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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 0100/2026.


	Projeto de Resolução n.º 00006/2026
Autor: Vereador Antonio Carlos Morett Silva Junior   
Ementa: “INSTITUI A MEDALHA NILSON DO AMARAL FANINI, DESTINADA À HOMENAGEM DE LÍDERES E MEMBROS DA COMUNIDADE EVANGÉLICA NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.”  


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame do Projeto de Resolução em epígrafe, de iniciativa parlamentar, que visa instituir, no âmbito da Câmara Municipal de Niterói, a Medalha Nilson do Amaral Fanini, destinada a homenagear líderes e membros da comunidade evangélica que tenham prestado relevantes serviços à sociedade niteroiense.

A proposição estabelece os critérios para concessão da honraria, define as hipóteses de reconhecimento, disciplina o procedimento para sua outorga mediante Projeto de Decreto Legislativo, bem como dispõe sobre a formalização do diploma concessório.

O projeto também prevê a adequação do Regimento Interno da Câmara Municipal para contemplar a nova medalha no rol de honrarias legislativas. 
Lido em Plenário, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na forma regimental, para análise de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cumpre consignar que a análise desta Comissão restringe-se aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não cabendo adentrar no mérito da proposição.

Sob o aspecto formal, a matéria encontra-se adequadamente veiculada por meio de Projeto de Resolução, instrumento normativo próprio para disciplinar assuntos de natureza político-administrativa interna do Poder Legislativo, especialmente aqueles relacionados à concessão de honrarias e organização de suas atividades institucionais.

No que concerne à competência, a instituição de medalhas e demais formas de reconhecimento público insere-se no âmbito das atribuições da Câmara Municipal, não havendo qualquer invasão de competência do Poder Executivo.

Quanto à iniciativa, não se verifica vício, uma vez que a proposição não trata de organização administrativa do Executivo, não cria cargos, funções ou atribuições, nem impõe obrigações a órgãos da Administração Pública.

Sob o prisma material, a proposição revela-se constitucional, na medida em que se limita a instituir honraria de caráter simbólico, destinada ao reconhecimento institucional de cidadãos que tenham contribuído para o desenvolvimento social do Município, sem gerar efeitos jurídicos externos de natureza impositiva.

A previsão de que a concessão da medalha se dará mediante Projeto de Decreto Legislativo reforça a observância do devido processo legislativo interno, conferindo maior segurança jurídica ao procedimento.

No tocante à alteração do Regimento Interno, verifica-se que a medida se insere na competência organizacional da própria Câmara, sendo adequada à finalidade de sistematizar as honrarias concedidas por esta Casa Legislativa.

No aspecto orçamentário, não há criação de despesa pública obrigatória relevante, tratando-se de honraria de caráter essencialmente simbólico, o que afasta a necessidade de estimativa de impacto financeiro. 
No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo. 

Em vista do exposto, o Projeto de Resolução em análise está amparado pela legalidade e constitucionalidade e não contém vícios de iniciativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução em epígrafe.
Sala da Comissão, 28 de abril de 2026.
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